
REFEITURÁ MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

~J GABINETE DO PREFEITO- c. &íYno 25

Oficio n° 256/2025/GAPRE
Uruguaiana, 9 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna ~0 341/2025, da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 249/2025/DLEG, do Poder Legislativo,
onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita providências, conforme documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen , ,,,/

Carlos Alberto Delgado “e David,
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www. uruguaiana. rs .gov. br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

C.I n°341/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

liruguaiana, 23 de abril de 2025.

Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção à C. i n° 147 2025, referente ao Oficio Executivo n°
249/2025/DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor de Recursos Humanos desta Secretaria
Municipal de Saúde, acerca do requerimento do Ver. Luis Fernando Braite de informações sobre os pontos
dos médicos, dentistas, enfermeiros, técnicos de enfermagem, agentes comunitários de saúde, agentes de
combate de endemias, funcionários das ESFs e Posto de Saúde Central, do dia 03 de março de 2025 conforme
segue na C.J n°002 2025, em anexo.

Sendo o que havia para o mom~nto coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

A v. Presidente Vargas n” 2990 Centro — CEP: 97501-656 Uruguaiana/RS
Telefone (55) 3911-3030 Ramal. 3335 e-mau: saude~uruguaiana.rs.gov. br

Sra. Secretária Adjunta,

A tenciosamente,

Secri
arreto
1 de Saúde



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 17 de abril de 2025.
Ci. n.° 002/2025-RH

DE: Luis Felipe da Silva - RH

PARA: Secretária Municipal de Saude

ASSUNTO: Ref Oficio 249/2025

Prezado Senhora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através desta, em resposta ao oficio

249 2025, relatar o que segue:

Conforme solicitação, “informações referente ao ponto dos Médicos, Dentistas,

Enfermeiras, Técnicos em Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de

Combates a Endemias, dos servidores das Esf’s e Posto de Saúde Central, do dia 03 de

março de 2025”.

- Compareceram ao trabalho no dia 03 03 2025 501 servidores.

- Não compareceram ao trabalho no dia 03 03 2025 48 servidores

- 121 Justificativas Legais: 15 servidores apresentaram atestados Médicos 02

servidores possuem cedência - 01 Servidor compensou antecipadamente 02

servidores tiveram folgas referente a eleições 62 servidores em férias 16 servidores

apresentaram “faltas justificadas” 16 servidores gozaram folgas (por trabalhos

extraordinários em campanhas de vacinação) 02 servidores em Licença

acompanhamento Familiar 01 servidor em Licença Interesse Particular 04

servidores em Licença-Prêmio.

Sem outro particular e nada mais para o momento, subscrevo-me

Aten iosamente.

Lus F li e a Silva
Ma .64238-O

1~



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

c.i. n° 147/2025/SEGOV

PALÁCIO RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

Uruguaiana, II de março de 2025

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV

PARA: Secretaria Municipal de Saúde — SMS

Senhora Secretária,

Ao cumprimentá-la cordialmente, encaminho o Oficio n°

249/2025/DLEG, de autoria do Vereador Luis Fernando Braite, onde solicita informações,

conforme anexo.

Prazo: 05 (cinco) dias para resposta.

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

.4/unta

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP97.500-532 Uruguaiana-RS
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 189, do
Vereador Luis Fernando Braite e aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência
que determine aos setores competentes informações referentes ao ponto dos médicos,
dentistas, enfermeiras, técnicos de enfermagem, agentes comunitários de saúde e agentes de
combates a endemias, dos funcionários das ESF’s e Posto de Saúde Central do dia 3 de março
de 2025.
2. A solicitação das informações referentes aos profissionais de saúde das
Estratégias de Saúde da Família (ESF’s) e do posto de saúde central tem como objetivo garantir
a transparência na gestão da saúde pública, bem como permitir uma melhor análise e
acompanhamento da estrutura de atendimento à população.
3. Esses dados são essenciais para avaliar a distribuição e disponibilidade dos
profissionais nas unidades de saúde, identificar possíveis deficiências no quadro de servidores e
propor melhorias no atendimento prestado à comunidade. Além disso, a obtenção dessas
informações contribui para um planejamento mais eficiente de políticas públicas de saúde,
garantindo maior qualidade no serviço oferecido à populai

Atenciosa mente,

Ver. JOALCEI

Q,~1h~3(qg ..

- ,nrn, c’~fl —101 IiÇI MANA — RS — Telefone: (55) 3412-5971


